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EMENTA: ICMS - 1. DESCUMPRIMENTO liliDE
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - ARQUIVOS MAGNÉTIC~;;~S -
2. Acusação que versa sobre a falta de entrega dos arq: r,vos
magnéticos com detalhamento de itens nas operações de Entrl' aas,
Saídas e Inventários de Mercadorias, relativamente ao exercíJi ,i de
2005. 3. Recurso voluntário conhecido e provido. Reform '.'1 i'a a
decisão condenatória proferida pela em primeira instância. Au, I! ;de
Infração julgado NULO, por maioria de votos, tendo em vIi :1'4 a
existência de apenas uma relação de saídas e códigos dos prod, ,\os,
sem a especificação de quais divergências foram encontrada(' ela
fisca.lização, d~ficu~tando a apuração da b~se ~e cálculo dAa:J'iMita
prevIsta na legIslaçao, bem como a caractenzaçao da ocorrenq ,do
ilícito tributário, nos termos do artigo 53, S 30 do Decre~)n°
25.468/99, de acordo com a manifestação oral do representarl f :da~u:i

Procuradoria Geral do Estado, em Sessão. mllMp

RELATÓRIO li'
': i ti
~i I A acusação fiscal versa sobre o auto de infração lavrad~t ,ipor
~Iomitir informações em arquivos magnéticos ou neles informar dados divergentei 'i'dos
qonsrantes nos documentos fiscais", relativos às operações com mercadorias e/ou prestaçõl'de
~erviços, referentes ao exercício de 2005, atinente a contribuinte usuário de Sistema EletrônJ'" :de
Prod,essamento de Dados - SPED. O ilícito fiscal supramencionado originou-se de uma,! :~~ãO
fi.ISCa:1designada pela ordem de serviço n°. 2010.15745, obietivando executar auditoriajisc., 'I.'. !noI J~ Ir, cf "I;,
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~! CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
;: CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT,I
~S~LUÇÃO N°~12012
1a CAMARA DE JULGAMENTO
~7a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA EM: 30/10/12
PROCESSO N°. 1/2967/2010

, I . -

AUTO DE INFRAÇAO N° 1/201009480-7
,. I

RECORRENTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FARTURA S/A
REéORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE 13 INSTÂNCIA
AUTUANTE: José Alberto de Falconeri
H I ,

MATRICULA: 03786412
q f

~EltATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres
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ReríiJdo supramencio~ad.o,,junt~. à empresa Distr~buidora de Alimentos.Fartura 3/A,. enquali~ada
no <2NAE como comercIO Varejlsta de mercadorzas em geral, estabeleCIdo nesta capItal. AU'Iede
lpfração foi lavrado em 21/07/2010, com supedãneo no Decreto 24.569/97.1 li
~: [ A ciência do início da ação fiscal foi realizada em 10/06/1i:E de
(ordIa pessoal, através do termo de início de fiscalização n°. 2010.13039, ocasião em fi <e a
~mpresa foi intimada a apresentar no prazo de 10 (dez) dias, livros e documentos fiscaislconr:" eis
d..esqritos no termo retro. .'11 ;.~l ;\~II~
LI ,E: li:!
~! O processo, originalmente, foi instruído com o auto de infniç'ª ','n°.
1'1201009480-7, ordem de serviço n°. 2010.15745, AR referente ao termo de intimação às fli,I~~8,
Úmr10 de intimação n02010.15061, termo de conclusão de fiscalização n° 2010.16317, Dl,: ,:às
fls. \11, informação pertinente ao termo de intimação n° 2010.14296 às fls. 12, infor'~~"çãO
p'ert~nente ao termo de intimação n° 2010.15061, procuração informando a docume ,l';ção
~olieitada às fls. 14, protocolo de entrega de AI/Documentos n° 20 10.03466, termo de juntr a e
~.IR ireferente ao Auto de Infração às fls. 16/17, termo de revelia e despacho às fls. 18, terl'~I~':,1,. de
Juntada concernente à defesa às fls. 19. O auto, em epígrafe, relatou ipsis verbis:!, r,1 I~I ,i

~'! "OMITIR INFOMAÇÕES EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS;~ lou
NESSES INFORMAR DADOS DIVERGENTES DOS CONSTA.1,ESii NOS DOCUMENTOS FISCAIS. CONTRIBUlNTE O .. )TIU

~I INFORMAÇÕES EM ARQUIVOS MAGNÉTICOS SOLICIT 'lOS~i ATRAVÉS_ DO TERMO DE INÍCIO N° 2201.13039 E TERMO~liDE
~i INTIMAÇOES N° 2010.14296 E 2010.13039 CONFO; ,:ME
:1 INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR ANEXA." ., 11.

~ tr~t... !I: \{

,: As informações complementares, o auditor elucidou q ,:'..i o
êonttibuinte entregou ao funcionário locado de nome José Maria os Arquivos Magnétic[,I~lda: ~ '. ,. d 11,"

BlEf, com a observação para posterior conferência do fiscal, onde, após a conferência;'; ,~cou
con~tatada a inexistência de detalhe de item de mercadoria (classificação fiscal), inclusi~.II~,os
~mi~idospor e~uip~~ent.o ~missor de cupo.m ~scal- ECF. Informou q~e o termo ?~intimaç'~pno
~01916296 fOI emItIdo mtImando o contnbumte a apresentar os arqUIVOSmagnetIcos contl,ndo
~eta'he de item de mercadorias, inclusive os emitidos por equipamento emissor de cupom fl1:pal-
ECF, no prazo de cinco dias, sem o devido atendimento no prazo estabelecido. Visando m ;Ihor
~ntendimento, emitiu o termo de intimação nO2010.15061, com ciência em 06/07/10, intima~,:o-o
:ov~mente a apresentar o referido arquivo magnético contendo detalhe de item, inclusiJ': os
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,.'I
~mitidos em ECF, sem o devido atendimento. Salientou que referido contribuinte ao rece~; ,r as
ihtimações acima citadas, emitiu correspondências datadas de 28/06/1 O e 12/07/10, simples 'I! ~nte
~fir~ando que havia entregue, em 22/06/1 O, a documentação solicitada através do termo de t:: 'icio
~o ~010J4296 inclusive os arquivos magnéticos, sem levar em consideração a inexistêncit~ :Idos
doc~mentos solicitados através dos termos de intimação citados acima. :"111,' 'i
1i I " "j

:1 ( O auditor sugeriu como penalidade a preceituada no art. 123,':!Jn,
àlínea "I" da Lei 12.670/96, ou seja, multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valólli'das
operações ou prestações omitidas ou informadas incorretamente, não inferior a 1.000 (uma

1
~iI)

0firces por período de apuração. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que se segue: ,,~ '\)
ti j':f
, J I ' I i~

fi I ' ,'i l,:r

ri ~lf~,l

"H
ti I:i~! ,I
1.1 "r 'I I :1'

:1 " A contribuinte tomou ciência do auto de infração, por via posta ':em
23/Q7/l O, consoante cópia do AR às fls. 17, nos termos do art. 34, S 3° do Decreto 25.468/99 ' ,I:
.1 , ! 11,.-
'I ' ,I '1'
"'1 'li'"
; I., A defesa da ora impugnante for~ apresent~da inte~~estivamente a I~fls.

20/24, mstrUIda com documentos de fls. 25/29, onde apos breve smopse fatlca, alegou qJlos
agentes fiscais não ap?ntar~m. qualque~ falta ou insuficiência ?O pagam.ento dos il~~ostos de,:~;dos
pela defendente, relatIvos as mformaçoes prestadas nos refendos arqUIVOSmagnetlcos. Isso, ~ de
~um;a importância, pois resta patente o integral cumprimento de sua obrigação tributária prin ':pal.
~Ol'~anto, afirmou que neste caso, nada deveria ser exigido pelos agentes fazendários, pois ,_~Ique
~er1adeir~mente importa é o correto paga~ento dos impostos. Elucidou que na s~:::~nta
lnformaçao complementar, o fiscal se mostra mconformado apenas com o fato de suposta J ~nte
riãolconstar, nas referidas DIEF's, "detalhes de item de mercadorias (classificação fiscaI)".I'i,~SO,
contudo, não está no tipo previsto na norma sancionadora. Relatou que até mesmo porque o:scaI
autJante sequer especificou quais detalhes restaram ausentes e quais mercadorias se referiam!1 Não
~ode, portanto, ser exigida tal multa. Inferiu que todas as operações de entradas e saíd'~' de
we~cadorias no estabelecim~nto da. impugnante foram de~alhada~e.nte escrita: n?s ~eus ~iv3~~ de
rrglstro de entrada e de salda, aSSIm como em sua escnta contabIl, que estao a dlsPoslça;dos
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~ge'ntes do fisco para qualquer verificação. Por isso, nem mesmo há prejuízo ao controle ~I ~~as
qperações por parte dos órgãos de fiscalização. Sendo assim, arrazoou que a cobrança da muI]~:de
~al?r equivalente a .5% sobre o montante, de todas as entradas de mercadorias ocorridas no ~:'tlde
2005 no estabelecImento da autuada e extremamente elevada e totalmente desproporcI]pai,
quando relacionada com a infração que lhe é imputada. Destacou que se tivesse a deferi~1nte
~ei¥ado de apresentar as malsinadas DIEF's e assim agindo com evidente intuito de fraudei,: litque
seri~auma infração verdadeira e muito mais grave que aquela da qual está sendo injusta ,.1 ~hte
~cu~ada - estaria sujeita à multa equivalente a 300 Ufirces por documento, equivalente~ \'~R$
~27:,71. Neste esteio, ressaltou que não é qualquer equívoco ou engano do contribuin:t ,i no
preynchimento das DIEF's que consistirá em infração. Ao prestar tais informações, o contri~ Jnte
àtut em colaboração com o fisco, P?is é ele !isco quem tem ~ poder dever de lançar o. tr~IIIPto;
devendo, para tanto, buscar todas as mformaçoes de que necessita. De toda forma, concluIU: ue e
ti .' . , ~i!'r~vIdente que somente o erro decorrente de fraude - com a presença de dolo espeCIfico - , 'ique
#04ibilita a imposição de multa no caso de imissão ou incorreção das informações prestad~;i na
!DIEF. Como no caso presente dolo não há, é inválida a aplicação de multa. Diante do ex'" ':sto,
rkquereu que Vossa Senhoria julgue a ação fiscal no todo IMPROCEDENTE, determinad, ,0 o
flrq~iva~ento do processo. administrativo respectivo, o~, caso assim, não. entenda, que af::,b a
~,PhC,açao ~a letra "I", do Item VIII, d? art .. ~23, da LeI n° 12.670/96, aplIcando em seu 1:.,'I'.•,','~,:.,f a
rpul:tapreVIsta na letra "d" do mesmo dISPOSitivo. ",il' ~
~: f ;~J.r~
, ; A julgadora monocrática, após sinopse fática, a empresa equiv; 'I;ôu_

~e q:uando citou na impugnação acostada aos autos .às fls. 2~ a 24, que ~ penalida?e fora ap~1,:~ada
~,~bfeo montant~ de todas as ent~adas de mercadon.as ocorndas no p~nodo fiscalIzado, ten~ I~e~
\flsta que ao analIsar a DIEF totalIzada por CFOP, VIUque a base de calculo para fins de aplI "çao
&amulta foi o valor total do faturamento da empresa no exerCÍcio de 2005. Acrescentou: ;~e a
~ulfa d~ 5:0 sugerida pel~oa.gente .fiscal_está de acordo com a prevista na legislação trib",,!~ria
Vigente a epoca da ocorrencla da mfraçao. Quanto ao argumento da empresa de que o .'scal
~utt\ante não especifica nos autos quais itens restaram ausentes e quais mercadorias se refe'~í~m,
inferiu que o agente do fisco deixou claro nos termos de início de fiscalização e de inti ~."ção
~uais os itens solicitados, ou seja, o detalhamento por itens das mercadorias de entradas, saf~"s, e
~ r~lação dos pr?dutos constantes do livro Registro de Inventário, inclusive os emiti~otilllpor
~qUlpamento emissor de cupom fiscal - ECF. Relatou que a empresa, ao ser usuar1;:,de
HrocessamentoEletrônico de Dados - PED quer para emissão de documentos ou para escrit~ :I,ção
ae l,vros, está obrigada a manter seus registros fiscais em arquivos magnéticos relativame',~i às
6petações de entradas e saídas de mercadorias. Neste caso, informou que a empresa faz ti ,!!ide

I . "J 1
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~ormulário contínuo espécie NF 1 - tipo 1 e do livro Registro de Controle da Produção! i ,do
Ifstoque, devendo manter seus arquivos em meio magnético e fornecer ao fisco q', 'Hdo
~evidame.nte exig!do, todas as, i.nformações, inclusi~e com detalhamento dos iten~1ltdas
mercadonas. Relativamente ao mento da presente questao, entendeu que o cerne desta refe ~-se
Hrincipalmente a não apresentação dos arquivos magnéticos com detalhamento dos itenij ,tdas
Jhercadorias na forma e nos prazos regulamentares estipulados no termo de início de fiscaliJ '~'ção
ho 2010.13039 e nos termos de intimações n° 2010.14296 e 2010.15061. Analisando as peç~'l'que
,consubstanciam o presente caso, observou que efetivamente a empresa não entregou ao fiSl!11os ' I'

;~rquivos magnéticos no formato DIEF com respectivos itens, como exigido pela legi~1':ção :! 111

:~igente à época. Conforme informações colhidas junto a Célula de Laboratório Fiscal, arr, l~ou:1 :11
1

1

,~ue o contribuinte autuado não informou ao banco de dados da SEFAZ, as informações rel1 ivas ! ,ii : :tlli
:~os itens das mercadorias e produtos no período fiscalizado, contrariando o disposto na Ins~~';Ção ,li:I!' 'I'i
;"*ormativa nO14/2005, vigente à época, em seus artigos 10e 2°, inciso VII e VIII, que espedi :~~a ; :lli 'Iil
I~orma de apresentação, as condições e os prazos de apresentação dos dados econômicosfF,ais ~illil i,i
;pelos contribuintes do ICMS. Diante do exposto, julgou PROCEDENTE o presente Pro,'>:'so f:l 1 li;!!~dministrativo Tributário. Por tais fatos, foi produzida a demonstração que se segue: ,.•~ it; :1,' 'i ',I'
i ~I ' ;' L ,'1';'1 111::

I 'I • '11
11

"; ti ," ;1
1

I :1,111'

; ~II ~II, j :1

1 I 1i ':1
I ~ " 11' i' I.
I kl '1 'I' ;'il ::

i ;'3/03/12, com o fito de torn~_l~u~:~~e f~~aj~~:::tod~~~~~~~~~~r dt~ut~iad~~~:JI' ~~ .1"]' Ifl.' :
~onforme termo de juntada de AR às fls. 40. '~\!i!:l.

I 11 . A empresa apresentou recurso voluntário às fls. 42/49, ondel pós ih i li i'
; Breve sinopse dos fatos, alegou que a recorrente insiste que atendeu sim a todas as exigênd 11 de11:! ,,::;

f~i ao apresentar as suas DIEF's. Tanto é assim, que o julgador singular aponta apenas I :: ma I' 'i : 1 fi'
suposta omissão na informação relativa aos itens das mercadorias e produtos, exigência ess, I lique ,.JI ,1

1

1

, hão está explicitada na IN n° 14/2005. Não houve, portanto, a imaginada infração. Além :" Is~o, I 1.:'1.,1\. 11

ihferiu que não é possível exigir da recorrente o pagamento de multa com base em uma insi~)~ªão ,!Ii :1
1

'

normativa, uma vez que os princípios da legalidade estrita e da tipicidade cerrada que orie~~Ih1o :111:'li ,:1

qireito tributário não permitem ao fisco exigir o cumprimento de uma obrigação que não dJl~~ra :::i:
l
'

êxpressa e diretamente da lei. Informou que a recorrente apresentou as DlEF's co~ Las ,~,: f;1

Jpformações de todas as suas operações e retratando fielmente seus registros contábeis e fi' ,"~is. III i III

~alientou ainda que não houve o dolo específico por parte da recorrente, cuja OCOrrêi'.iaj1é ~I:i,: j "

J 1'1'l
i1H
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~Id' , I ., ~ - d ' d" d O ~I~,In Ispensave para caractenzar a InlraçaO e que esta sen o Injustamente acusa a. estacou,' ue,
tilém da boa fé da recorrente, deve ser considerado que a imaginada omissão em nada prej u:,fiCOU"l-o erário estadual. Por fim, asseverou que se a suposta omissão dos itens de mercadorias na :i IIEF
:ánplicasse em prejuízo para a ação fiscalizadora, a infração cometida seria a de embar':I,',oà
i~s~alização, que somente. pode ser punida com a multa pre~ista no art. 1~3, inci~o :rm, "di f ~a
;~el n° 12.670/96. ConclUiu que deve ser levado em conta, amda, que as Clrcunstanclas matt ~laIS
(~o fato ~pontad_ocomo infração (equív.o~ono pree,n~hime~to de D.IRF),.assim como a e~tens1? de
:~,eusefeitos (nao houve qualquer preJUlzo ao erano), nao permitem Interpretar a leglslaç jde
~orma a justificar a cobrança de multa de R$ 1.117.823,63. Diante do exposto, requere~ 1:I~ue :i,

: )fossas Excelências conheçam do recurso e que julguem no todo IMPROCEDENTE a pr~:~pte li;
~ção fiscal,' ordenando o arquivamento do processo respectivo, por ser de direito e jul:~iça. :: '

I R,' equereu ainda a intimação do advogado que subscreve o presente recurso para comparo11,' !e.:,:,'~. à :I: II~essão de julgamento, para que possa sustentar oralmente suas razões de defesa. ,,j 1 ' II!:I

I ij .A Consu.lt~ria Tributária, atra~és.do Parecer n°. ~90/20]2 fel:li;um i 1 '

; preve relato dos fatos e partindo da hlpotese de que o contnbumte apesar de nao ter atend;;o a i 'I
~olicitação do fiscal, transmitiu para a base de dados da SEFAZ as informações econômico-1 cais ,I 'l'j
~o formato DIEF com detalhamento dos itens, poderia se ampliar a discussão numa perspe' ,hva :: !
do Princípio da Razoabilidade. Entretanto, depreendeu que o contribuinte enquanto usuár~,r de I' I 111'

; HED para emissão de documentos fiscais descumpriu com a exigência estabelecida no art. 2,19, 1,1 ,! il ,:,1

r élo Decreto n° 24.569/97, ou seja, enviou os dados das operações de entradas e saídas' "em 1 ,

t ~specificar cada item de mercadoria sem documento fiscal, e mesmo mediante exigência fI,to!~al '1

1

1 ,',' ,'I' ,['l

i
,

I ao agente do fisco por três vezes, justificada pela necessidade dessas informações para facilit, t os I
.I!' II '1\ I'

'

i,' wocedimentos de auditoria, preferiu ficar silente e se abster dessa obrigatoriedade. Arrazoq "I~I! 'ue , I i'
fazendo uma leitura em conjunto das regras instituídas na Instrução Normativa n° 14/200. }lue ; l'

I ~ãOespecíficas para a DIEF e do que preceitua o art. 289, I, do Decreto n° 24.569/97, obse' < lse 'ii .llli,!I que estão em consonância, pois sendo determinado contribuinte usuário do PED e tambe t~de fi ti:!

i lfCF intimado ou notificado pelo fisco para entregar arquivos magnéticos, deverá apresentll~por :1 I ,:1
! ~ocumento fiscal e detalhe de item de mercadoria, inclusive os emitidos por equipamento e, ~~or '1'1 ~,'

f

éle cupom fiscal. Relatou entender o autuante de que o fato de "entregar a DIEF sem iteh i1é o lil !I'

,
', ~esmo que "omitir informações", enquanto a autuada alega que nãoi houve divergência" ,;em I'I II ':,i
! p,;missãode informações entre as informações prestadas na DIEF e aquelas constantes nos li;Ç>s e I"!

~ocumentos fi~cais. Di::nte desse e~bate, apó~ ~inudenciar os auto~ e a situação fática, i~ friu I l'
que a falta de Informaçoes nos arqUIvos magnetlcos entregue ao auditor fiscal, como tambe, i,' no ,I, I'!,
;ra~smitido para a SEFAZ, referente aos itens (produtos/mercadorias) registrados nos docum~,1h,.~t1i, •.,I" •. , .•
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I~ I'I ' , li!
~scais, não deve ser entendida como "omitir informações", mais sim, que a entrega dos arq~:vos
fuagnéticos com ausência dos itens se deu em "padrão diferente" no estabelecido pela legislei"ão,
gondut~ semelhante a de "deix,ar.de entregar", tanto é que a sanção é a m~sm~, 2~ sobre 0lrlor
qas saldas, para essas duas ultimas condutas, enquanto que para a pnmelra e 5% sOQ' ;as
3perações omitidas ou informadas incorretamente, hipótese não caracterizada no caso em elO,I~e.
Ressaltou que infração distinta e por isso menos severa é a não entrega da DIEF apenas c~II!,1as
ihformações econômico-fiscais de forma globalizada, para efeito de apuração do ICMS e ge: lição
&0 débito mensal, se cabível, que no caso em exame foi devidamente cumprida, daí não": I:~er
~entido o reenquadramento da penalidade para a especificada no art. 123, VI, "e", item OI d' i.Lein° 12.670/96 (300 Ufirces). Assim, concluiu que o caso concreto se enquadra em descumpri ':~nto
~~eobrigação acessória, punível com multa específica, consoante estabelece o art. 123, inciso!:l',m,
:rF" da Lei nO12.670/96, alterada pela Lei nO13.418/03, que, diga-se, das mais importantes p.~,ra a
:~inâmica do serviço de fiscalização, cuja circunstância concorreu para a falta de control, ldas
loperações efetuadas por ela. Diante do exposto, opinou pelo conhecimento do recurso volud, 'rio,

I ' .Í'!!r

:qando~lhe provimento no sentido de modificar a decisão de Primeira Instância para PAR :AL
,?ROCEDENTE. Por tais fatos, segue demonstração abaixo: ' Ir, ,I ,I W,
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11 I. Jl
','~,.IIO Os autos foram encaminhados, para apreciação da I I;' uta

~ iH
"p;rocuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento do referido parece~'.iI':.~ue
I dormita às fls. 53/60 dos autos. I, I'1
i " 1,1:

! ti E' o relato'rio. l: !r l: li';: iH
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i jYOTODARELATORA ,:II(

I ri ,I fI! . Trata-se de recurso volunt~rio interposto por DISTRJB UIl,,!:f,RA
/ DE ALIMENTOS FARTURA S/A em face de CELULA DE JULGAMENTO Di r
I' iNSTÂNCIA, objetivando, em síntese, a revisão da decisão exarada na instância origf11aria
. 'I 11,jperente ao auto de infração sob o n°. 2/201009996-2. O presente recurso preenche as condões .

~e admissibilidade, razão pela qual dele conheço. . ,1'•.iI1.'" . ,
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VIII: outras faltas: i i~!' .,
"[": omitir informações nos arquivos magnéticos ou nesses li:!: ,I !
dados divergentes dos constantes nos documentos fiscais: ta li! i

equivalente a 5% (cincopor cento) do valor das o era ôes ou resr ..!:,...,õ:ys 1•.•.•.'1: 1 'i
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, . Neste esteio, a teoria da objetividade das infrações tributári
âilitoriza a apenação de um contribuinte destituída da comprovação da efetiva inobservã
i~gislaçãotributária. Por ser objetiva, se faz necessário que a acusação fiscal repouse so
~ilares sólidos das provas fáticas, o que se consagra através do Princípio da Verdade Ma
1,1

~aso isto não ocorra, o pleito fiscal estará sob risco de não perseverar.
~',,I
:i É de bom alvitre trazer à demanda que tais ausências são rele
para o exerClClOda ampla defesa e fixação da Base de Cálculo, uma vez que a redaç
p~nalidade vigente à época do cometimento da infração, no exercício de 2005, inserida no a
inciso XI, do Decreto nO27.487/04, que entrou em vigor em 30/06/2004, prevê no ali. 878,
tjl", que o percentual de 5% seja aplicado sobre o valor das operações aplicadas ou omitid
informadas incorretamente:
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1,1' ;1: III
:1 " No processo sub examine, a requerida foi autuada por "oItt). ir
informações em arquivos magnéticos ou neles informar dados divergentes dos consta' 'Js
~()s documentos fis~~is", relativos à~ operações coJ? ~ercador~a~ e/ou p~estações de :e~v~r.i*~,
referentes ao exerClCIOde 2005, atmente a contnbumte usuano de Sistema Eletromco,l1Cle
j i . ~I !1

W~ocessamentode Dados - SPED. . :~,
:I 1 ~~". !t"
ti ,111"

na Preliminar de Nulidade I il.
ri' : ~, 1:1
~.I~' l
:1 Em análise aos fólios processuais percebe-se que a autuação S0,re
óJbissões e divergências nos arquivos magnéticos ocorreu dentro de uma audiência fiscalan1: ,la,
#a.qual foram solicitados todos os livros fiscais e contábeis, notas fiscais e arquivos magné i

l
'r s

r'eferentes ao exercício de 2005.

ih'ri! Todavia, analisando a peça basilar, verifica-se que o ag
fa,zendário não anexou aos autos do presente processo administrativo tributário nenh
qomprovação da omissão/divergência de quais entradas e saídas dos respectivos d
êónstantes nos documentos fiscais, especificadamente.
il i
,t,\
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omitidas ou informadas incorretamente, não inferior a 1000 (u .
UFIRCES por período de apuração.

Art. 53. São absolutamente nulos os atos praticados por aut
incompetente ou impedida, ou com preterição de quaisquer das ga,
processuais constitucionais, devendo a nulidade ser declarada de,
pela autoridade julgadora.
S3° Considera-se ocorrida a preterição do direito de defesa em qua'
circunstância em que seja inviabilizado o direito ao contraditório e '
ampla defesa do autuado.
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'IH' , Ex positis, apresento voto pelo conhecimento do recurso inter
p~ia reformar a decisão condenatória proferida em la Instância e, em grau de preliminar, de
~: NULIDADE do feito fiscal, e de acordo com a manifestação oral do representan
f1tocuradoria Geral do Estado, em Sessão.
~ r

t,1 É O VOTO. ,i
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;iI
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ti:
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~ase O valor do faturamento S:~~~t~~ee~~;c~c;;edn:e2~~~:\~~~:~~e~~a~eé~á~~ull~~1~ti~i:;i~t ~~
Upuração do ICMS, ou seja, R$ 22.356.472,79 x 5% = multa de R$ 1.117.823,63. Porém, m. mo
~sitandode P?ss,e de todos o~ docum':,ntos fi~~ais da empresa, não c.alculou qual o montant:i l:;que
pqtrespondena a parcela de mformaçoes omItIdas ou erroneamente mformadas, nem demo rou
~uais seriam tais divergências.
~i' •
ti! . Dessa forma, prescreve o artigo 53, S 3°, do Decreto nO25.4
nÓ âmbito do processo administrativo tributário:
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DECISAO I I
.,1 I 1,1,

~istos, relatados e discutidos os autos etp que é recorrente a DISTRIBUIDO A'!I!RE
ALIMENTOS FARTURA S/A e recorrida CELULA DE JULGAMENTO DE]o INSTA' 11{1A.
Inicialmente, urge ressaltar que, por ocasião da sustentação oral do recurso interpo,s,\;;;;,1 o
representante da recorrente, Dr. Schubert de Farias Machado, antes de adentrar nos asp:Ftos
!re,'ritórios do presente processo levantou uma preliminar de extinção com base no institui,',:,da
â~cadência para os períodos de janeiro a dezembro de 2005. Em seguida, abordou também'í~:ma
84estão de ordem referente ao sobrestamento do processo supracitado, até decisão definiti~:~ da
rr~téria, no Supremo Tribunal Federal, suscitada em s~d.ede repercussão ~e~al, ~om funda;i ~n:o
no art. 86 do Decreto n° 25.468/99 e art. 543-B do Codlgo de Processo CIvIl. DIante da qu, l~tao
d~ ordem, então suscitada e após ouvido o representante do Estado do Ceará, na pess~l: do
piocurador do Estado, Dr. Matteus Viana Neto, que em sua manifestação pronunci~h-se
., I ,'íl h
s~ntrapondo-se ao pedido de sobrestamento. A presidente da Câmara pronunciou-se, em síg ese,
Hqs seguintes termos: "Inicialmente saliento que a decisão que ora profiro não se olvif~do
Rrincípio da inafastabilidade da tutela jurisdicional, todavia, entendo por indeferir o "",'fito
~dlicitado e manter a pauta regularmente publicada, tendo como fundamento o princípf.I,: da
rdzoável duração do processo - art. 5°, LXXVIII da CF, a celeridade processual, o irrll'lso
6ficial e o princípio da continuidade do serviço público. Neste caso, não pode passar ta~': im
despercebido a inexistência de previsão em nossa legislação processual para pedido como, li;ora
;uplicado, haja vista tratar-se de instituto aplicado essencialmente aos recursos jUdiciaisj,'"IIÊm
s~gu~da, ala Câmara ~o Conselho de Recursos Tri~u~ários, por ~~ioria de. votos, resol ~I,11d~r
Rrovlmento ao recurso mterposto para reformar a declsao condenatona pro fenda em la Insti ,I çla
~, em gr.au de preliminar, declarar a NU~IDAJ?E do feito fiscal, nos, termos do :o,~Hda
~onselhelra Relatora e de acordo com a mamfestaçao oral do representante da Procuradona~: ,ifral
~o Estado, em Sessão. Foram votos vencidos os dos Conselheiros Alexandre Mendes de S;~l~sa,
Manoel Marcelo Augusto Marques Neto e Ana Mônica Filgueiras Menescal, por entend rem
,,' , ,1'111,1:
tratar-se de embaraço à fiscalização. Ausente, por motivo justificado, o Conselheiro ~'dro
Eleutério de Albuquerque. Presente, para apresentação de sustentação oral, o representantel! bgal
, , .' ~,I..

?:21 recorrente, Dr. Schubert de Fanas Machado.~II~

i~LA DAS SESSÕ£,S DA ]O CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO\I ,[DE
'ft.£CURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos ,05 de !)t-2~I1'~QO de 2012. ,r
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